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SAO JORO 

DO TIGRE 
ESTADO DA PARAÍBA _ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 

SETOR DE CONTRATAGAO 

CONCORRENCIA ELETRONICA N° 00003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2024 

CONTRATO N°: 04201/2024-CPL 
TERMO DE CONTRATO_QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE E RENOVAR CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA, PARA EXECUGAO DE OBRA CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO 
TIGRE - Rua Pedro Feitosa, 06 - Centro - São João do Tigre - PB, CNPJ n° 09.074.592/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Marcio Alexandre Leite, Brasileiro, Solteiro, Auténomo, residente e 
domiciliado na Rua José Nunes de Medeiros, 61 - Centro - Sdo Jodo do Tigre - PB, CPF n° 
804.901.584-04, Carteira de Identidade nº 1849350 SSP/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - RUA MARIA 
SILVIA DE OLIVEIRA, 54 - CENTRO - SAO MAMEDE - PB, CNPJ N° 19.910.105/0001-06, NESTE 
ATO REPRESENTADO POR JADSON GABLO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, 
EMPRESARIO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA MANOEL MAURICIO DE OLIVEIRA, 333, 
NOVO HORIZONTE - PATOS - PB, CPF N° 008.002.754-70, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 
1.832.682 SSP/RN, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar 
o presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e condigdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitagdo modalidade Concorréncia Eletrénica nº 00003/2024, processada nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislagéo 
pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas, as quais os contratantes 
estão sujeitos como também as clausulas deste contrato. 

| .CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: : : = 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho nº CE 00003/2024-02, de 03 de Julho 
de 2024, tem por objeto: CONTRATAGAO DE EMPRESA DO RAMO PARA A CONSTRUCAO DE 
EEIRA DE ANIMAIS NO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO TIGRE, 

A obra devera ser executada rigorosamente de acordo com as condigdes expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificagdes técnicas correspondentes, processo de licitagao 
modalidade Concorréncia Eletrénica nº 00003/2024 e instrugdes do Contratante, documentos esses 
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o 
regime de empreitada por prego global. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE-PB RENOVAR AENOVAR CONSTRUCOESE - 
CONSTRUCOES E SERVICOS 
SERVICOS. LTDA19910105000106 

ados 20240703 16295 LTDA:19910105000106 Pados 
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| CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: LS | 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 377.480,42 (TREZENTOS E 
SETENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E OITENTA REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS). 

cóDiIGo —— DISCRIMINAGAO — ] 
) CONSTRUÇÃO DE FEIRAS DE ANIMAIS| OBRA | 
| PARA O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO | 

TIGRE-PB 
—Total:377.480,42 

n |_.CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 7 ] 

Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigéncia da contratação e mediante solicitagéo do Contratado, os pregos poderão 
sofrer reajuste apés o interregno de um ano, na mesma proporção da variagéo verificada no Indice 
Nacional da Construção Civil — INCC acumulado, tomando-se por base o més do orgamento 
estimado, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgagéo do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado 
a importancia calculada pela Ultima variação conhecida, liquidando a diferenga correspondente tao 
logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memoria de célculo 
referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para 

h reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
S O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos podera ser realizado 

por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econémico~financeiro, quando for 
0 caso, será de até um més, contado da data do fornecimento da documentação comprobatéria do 
fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculavel, observadas as disposigdes dos Arts. 124 
a 136, da Lei 14.133/21. 

| CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGAO: : : | 

As despesas correrdo por conta da seguinte dotação, constante do orgamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
08.000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO , 
13.392.2012.1026 — CONSTRUÇÃO DE PÁTIO DE EVENTOS NO MUNICÍPIO 
44.90.51 — OBRAS E INSTALAÇÕES. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB RENOVAR PEA 
CONSTRUCOES E 'RENOVAR CONSTRUCOES E LTOA 1999 0s0001Os. S o S T 
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| CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: : | 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

LELÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: : | 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 
serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 

a - Início: À mês 
b - Conclusão: 6 (s ses. o 
A vigéncia do presente contrato sera determinada: nal do exercicio financeiro de 2024, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos Arts. 
105 a 114, da Lei 14.133/21. 

[[CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: . ] 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as 
respectivas clausulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execução da obra contratada; 
¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade da obra, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuigdes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas a fiscalizagéo e acompanhar e fiscalizar a sua execugéo, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assisténcia e subsidio da fiscalizagdo com informagdes 
pertinentes a essa atribuicéo; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposigdes dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

|_.CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO: : | 

a - Executar devidamente a obra descrita na clausula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores pardmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observancia aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os 6nus e obrigagdes concernentes à legislação fiscal, civil, tributaria 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
¢ - Manter preposto capacitado e idéneo, aceito pelo Contratante, quando da execugéo do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalizagdo do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DO TIGRE-PB 
RENOVAR CONSTRUCOES Atinado deforma dalor “ 
E SERVICOS 'SERVICOS LTOA19910105000106. 
LTDA:19910105000106  Dados: 2024.07.03 16:3038 0300 
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e - Será responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, ndo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizag@o ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorizagédo expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas 
as condigdes de habilitagéo e qualificagéo exigidas no respectivo processo licitatério, apresentando ao 
Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da 
Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, 
devera comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposicdes dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

|_.CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E EXTINGAO: = * : | 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 
valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

[ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: | 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

[ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: . : | 

O licitante ou o Contratado sera responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condigdes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sangdes: a — adverténcia aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE-PB T Kd SN SA R 
ESERVICOS RENOVAR CONSTRUCOES E 

LTDA:19910105000106/  Dados: 2026.07.03 163055 0500 
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dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, IIl, IV, V, VI e VIl do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XIl do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, IIl, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apos a comunicagio 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 

[ CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: = 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensagdo 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em raz&o do atraso no pagamento serdo 
calculados com utilizagao da seguinte formula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratorios; N = 
numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e | = indice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, 
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipétese do referido indice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

[ CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD: ] 

a - As partes contratantes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 
em razão deste contrato, independentemente de declaragéo ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6° da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipéteses permitidas 
em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante devera ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperag&o firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE-PB RENOVAR CONSTRUCOES : Assinado de forma digital por 5 
ESCOS IRENOVAR CONSTRUCOES É 

SERVICOS LTDA:19910105000106, 
LTDA:19910105000106/ Dados 20240703 1631100300 A" 
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f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagéo formulados. 
h - O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel mediante justificativa, 
quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimina-los, com 
exceção das hipéteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentagdo para fins de comprovagéo do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigagées. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execugéo do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreavel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 
cada acesso, data, horario e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagdo, em caso de 
eventuais omissdes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperavel, a fim de garantir a reutilizagdo desses dados pelo Contratante nas hipéteses 
previstas na LGPD. 
k - O presente contrato esta sujeito a alteragdes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 
Proteg&o de Dados, por meio de opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

[[CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Monteiro. 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 
Sé&o Jodo do Tigre.- PB, 03 de Julho de 2024. 

TESTEMUNHAS PELO CONT! 

MARCIO ALEXANDRE'LEITE 
Prefeito 
CPF: 804.901.584- 

PELO CONTRATADO 
Asinado de forma digital por RENOVAR 

RENOVAR CONSTRUCOES E CONSTRUCOES E SERVICOS 

«M%fl 7}'1:&2& oo, J h?inui,’ * SERVICOS LTDA:19910105000706/ - LTA sa TSA , 

NOME COMPLETO: > RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS 
CPF: 032.829. 5HA - H¥ LTDA 

JADSON GABLO DA SILVA 
CPF: 008.002.754-70 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB 6 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 23/07/2024 09:54. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 23/07/2024 09:54. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 

Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 69392/24. Data: 15/07/2024 11:16. Responsável: Marcio A. Leite.
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38 João Pessoa - Quinta-feira, 11 de Julho de 2024 
0 eem 

Diário Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº175/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº032/2024 
1.0- DO OBJETIVO. - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS) DA SECRETARIA DE SAÚDE 2.0- DO 
RESULTADO.- A $ L COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 35.520.026/0001-45. VALOR R$: 
25.183,70. - JF CARNES E FRIOS COMERCIO LTDA - CNPJ: 21.778.760/0001-02 - VALOR R$: 
30.570.00.- N L MONTEIRO DA SILVA COMERCIAL LTDA - CNPJ: 22.566.069/0001-10 - VALOR 
R$: 59.538,50. Publique-se e cumpra-se. 

Santa Rita - PB, 10 de Julho de 2024 
ALBERTO MAGNO DE ARRUDA PALMEIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Câmara Municipal 
de Santa Rita 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

EXTRATO DE ADITIVO . 
OBJETO: CONTRATACAO DE SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAL ESPECIALIZADO DE 
NATUREZA SINGULAR EM ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA EM FACE DE ACOES 
E PROCESSOS JUNTO AO TCE-PB CORRESPONDENTES AS NECESSIDADES DESTA CASA 
LIEGISLATIVA. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº INO0001/2022. ADITAMENTO: Dar 
continuidade a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Santa 
Rita e: CT Nº 00015/2022 - Barreto Melo Sociedade Individual de Advocacia - 2° Aditivo - prorroga o 
prazo por mais 1 ano. ASSINATURA: 28.06.24 

Prefeitura Municipal 
de Sao Joao do Cariri 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOAO DO CARIRI 

HOMOLOGAGAO E ADJUDICACAO 
CHAMADA PUBLICA Nº 00002/2024 

Nos termos do relatério final apresentado pela Comissão Permanente de Licitagio e observado o parecer 
da Assessoria Juridica, referente a Chamada Pública nº 00002/2024, que objetiva: AQUISICAO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS DAAGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO 
ESCOLAR - PNAE NO MUNICIPIO DE SÃO JOAO DO CARIRI - PB; HOMOLOGO o correspon- 
dente procedimento licitatério e ADJUDICO o seu objeto a: COOPERATIVA COAFAM CARIRI - RS 
104.430.00; HIDROCU-COOPERATIVA AGROPECUARIA DE URUCU - R$ 34.535.80. 

São João do Cariri - PB, 10 de Julho de 2024 
JOSE HELDER TRAJANO DE QUEIROZ 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOA0 DO CARIRI 

ADJUDICAGAO E HOMOLOGACAO 
PREGAO ELETRONICO Nº 000342024 

Nos termos do relatério final apresentado pela Pregocira Oficial e observado parecer da Assessoria 
Juridica, referente ao Pregio Eletrônico nº 00034/2024, que objetiva: AQUISICAO DE UTENSILIOS 
DOMESTICOS PARAAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DO CARIRI - PB; ADJUDICO o objeto ¢ HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constan- 
tes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: A M DOS SANTOS 
LTDA - RS 7.006,41; BVA COMERCIO E SERVICO LTDA - RS 9.064,70; CASA DO BARALHO 
INDUSTRIA E COMERCIO DE CARTAS PARA JOGOS LTDA - RS 1.822,50; DARLU INDUSTRIA 
TEXTILLTDA - RS 1.590,00: NOVA CONQUISTA - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 
19.103,70; PALMIRA DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA - R$ 3.095.00. 

São João do Cariri - PB, 10 de Julho de 2024 
JOSE HELDER TRAJANO DE QUEIROZ 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOÃO DO CARIRI 

ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO 
PREGAO ELETRONICO Nº 00036/2024 

Nos termos do relatério final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da Assessoria 
Juridica, referente ao Pregão Eletronico nº 00036/ 

10 DE SÃO JOAO DO CARIRI, PARA 
REALIZACAO DE EXAMES E OUTROS PROCEDIMENTOS DE SAUDE EM OUTRAS CIDADES, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOAO DO 
CARIRI - PB; ADJUDICO o objeto ¢ HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes 
do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: KAYLLANE RAMOS 
CAVALCANTE 13293533400 - RS 56.830,00. 

São João do Cariri - PB, 10 de Julho de 2024 
JOSE HELDER TRAJANO DE QUEIROZ 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOAO DO CARIRI 

ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO 
PREGAO ELETRONICO Nº 00038/2024 

Nos termos do relatério final apresentado pela Pregoeira Oficial ¢ observado parecer da Assessoria Juridica, 
referente 20 Pregão Eletronico nº 00038/2024, que objetiva: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA 
PRESTAR SERVICOS DE INSTALACAO/REMOCAO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 
PARAATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO JOAG DO CARIRI - PB; ADJUDICO 
0 objeto ¢ HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os 
quais apontam como proponente vencedor: RESFRIAR ENGENHARIA LTDA - R$ 72.735,00. 

São Jodo do Cariri - PB, 10 de Julho de 2024 
JOSE HELDER TRAJANO DE QUEIROZ 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO 
PREGAO ELETRONICO Nº 00039/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregocira Oficial  observado parecer da Assessoria Ju- 
rídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00039/2024, que objetiva: CONTRATACAO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE AGUA E GAS DE COZINHA PARA ATENDER A ADMINISTRACAQ 
DIRETA DO MUNICIPIO DE SA0 JOAO DO CARIRI - PB; ADIUDICO o objeto ¢ HOMOLOGO 
a licitago, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponente vencedor: ANDRE AUGUSTO TRUTA FELIPE - RS 23.970,00. 

São Jodo do Cariri - PB, 10 de Julho de 2024 
JOSE HELDER TRAJANO DE QUEIROZ 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO CARIRI 

ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO 
CCONCORRENCIA ELETRONICA Nº 00004/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da Assessor 
Juridica, referente a Concorrência Eletrdnica nº 000042024, que objetiva: CONTRATACAO DE EM- 
PRESA PARA A CONSTRUCAO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO SITIO MACAMBIRA, 
MUNICIPIO DE SAO JOÃO DO CARIRI - PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com 
base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: 
ALVES CONSTRUCOES LTDA - ME - R$ 208.553,86. 

São João do Cariri - PB, 10 de Julho de 2024 
JOSE HELDER TRAJANO DE QUEIROZ 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00040/2024 

A Pregocira Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico nº 
00040/2024, para o dia 25 de Julho de 2024 às 09:00 horas; e do início da fase de lances para o dia 
25 de Julho de 2024 às 09:01 horas. Referência: horário de Brasília - DF. Informações: das 08:00 as 
13:00 horas dos dias úteis, na Rua João Pessoa, 121 - Centro - São João do Cariri - PB. Telefone: (083) 
33551040. E-mail: licitacao@saojoaodocariri.pb.gov.br. 
Site: WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

São Jodo do Cariri - PB, 10 de Julho de 2024 
JOSEILMA DE SOUZA SILVA 

PREGOEIRA OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Sao Joao do Tigre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOAO DO TIGRE 

ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO 

CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 00003/2024 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregociro Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídi 
referente a Concorrência Eletrônica nº 00003/2024, que objetiva: INTRATAÇÃO DE EMPRESA 

M DO RAMO PARAA CONSTRUÇÃO DE FEIRA DE ANIMAIS NO MUNICIPIO DE SAQ JOAO 
DO TIGRE; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: RENOVAR CONSTRUCOES 
E SERVICOS LTDA - R$ 377.480,42. 

São João do Tigre - PB, 03 de Julho de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

EXTRATO DE CONTI I(Al() 

OBJETO: Y 

sÁ FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência 
Eletrônica nº 00003/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 08.000 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 13.392.2012.1026 - CONSTRUÇÃO DE PATIO DE EVEN- 

TOS NO MUNICÍPIO 44.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES.. VIGÊNCIA: até o final do exereício 
financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT 

Nº 04201/2024 - 03.07.24 - RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - R$ 377.480,42. 

Impresso por convidado em 23/07/2024 09:54. Validação: 6D42.7E1B.E73B.D520.5CB3.1022.D3D2.29BA. 
Comprovante de publicidade. Doc. 69392/24. Data: 15/07/2024 11:16. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 23/07/2024 09:54. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 69392/24. Data: 15/07/2024 11:16. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 23/07/2024 09:54. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 69392/24. Data: 15/07/2024 11:16. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGR 

— DISPONIBILIDADE ORGAMENTARIA = 

Realização de competente processo licitatório: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA A CONSTRUÇÃO DE FEIRA DE 
ANIMAIS NO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO TIGRE. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária 
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser 
assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 

08.000 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
13.392.2012.1026 - CONSTRUÇÃO DE PÁTIO DE EVENTOS NO MUNICÍPIO 
44.90.51 - OBRAS E INSTALAGOES. 

” 

São João do Tigre - PB, 22 de Maio de 2024. | 

[A 
/ 

ZENON FLORENCIO DE LIMA 
Secretaria de Firfangas 

Impresso por convidado em 23/07/2024 09:54. Validação: 4AFA.075E.7768.6671.36FB.430D.EE79.6655. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 69392/24. Data: 15/07/2024 11:16. Responsável: Marcio A. Leite.
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RENOVAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
CNPJ: 19.910.105/0001-06 

730 DEUO 

5 %) 
CAPA DE PROCESSO |* ' 

TOMADA DE PREÇOS Nº: 0003/2024 

TIPO: M%nor Preço 

REGIMEE Empreitada por Preço Global 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo 
para construção de feira de animais no 
Municipio de São João do Tigre/PB. 

ÓRGÃO REALIZADOR DO  CERTAME: 
Prefeitura Municipal de São Jodo do 
Tigre/PB 

DATA DA REALIZACAO: 25 de Junho de 
2024 

HORARIO: 10hs:30ms 

RUA MARIA SILVIA DE OLIVEIRA, N° 54 
CENTRO - SAO MAMEDE - PB - CEP: 58.625-000

Impresso por convidado em 23/07/2024 09:54. Validação: 8A2D.6369.5A77.5A57.42DB.6E3D.B3E5.3AA2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69392/24. Data: 15/07/2024 11:16. Responsável: Marcio A. Leite.
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RENOVAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
CNPJ: 19.910.105/0001-06 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo 
para construção de feira de animais no 
Municípip de São João do Tigre/PB. 

6Rgi\o REALIZADOR DO CERTAME: 
Prefeitura Municipal de São João do Tigre/PB 

DATA DA REALIZAÇÃO: 25 de Junho de 2024 

HORÁRIO: 10hs:30ms 

PROPONENTE: 
Renovar Construções e Serviços Ltda 

CNPJ: 19.910.105/0001-06 

ENVELOPE A - DOCUMENTOS DE HABILITAGCAO 
JURIDICA 

RUA MARIA SILVIA DE OLIVEIRA, N° 54 
CENTRO - SAO MAMEDE - PB - CEP: 58.625-000

Impresso por convidado em 23/07/2024 09:54. Validação: 8A2D.6369.5A77.5A57.42DB.6E3D.B3E5.3AA2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69392/24. Data: 15/07/2024 11:16. Responsável: Marcio A. Leite.
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Página 1 de 5 

3.º ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE RENOVAR 
CONSTRUÇÕES E SERVICOS LTDA - EPP 

JADSON GABLO DA SILVA, brasileiro, natural de Catolé do Rocha/PB, nascido no 
dia 17 de setembro de 1978, solteiro, empresário, portador da carteira de identidads Ã. 
1.832.682 SSP/RN e inscrito no CPF sob o n°. 008.002.754-70, residente e domiciliadõà 
Rua Manoel Mauricio de Oliveira, nº 333 — Novo Horizonte - CEP: 58.704-743 — 
Patos/PB. 

Único sócio da sociedade limitada unipessoal — denominada RENOVAR 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP, com sede na Rua Maria Silvia de 
Oliveira, S/N — Centro — São Mamede — PB, com contrato social arquivado na Junta 
Comercial do Estado Paraíba, sob n. º do NIRE 25200862961, por despacho em 
19/03/2014 e inscrita no CNPJ sob n. º 19.910.105/0001-06, resolve alterar seu contrato 
social consolidado, mediante cláusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O capital social que é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 
reais), passa a ser R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) dividido em 600.000 (seiscentas 
mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas em 
moeda corrente do país fica assim distribuído ao atual sócio quotista: 

Sócio Quotas Valor 
JADSON GABLO DA SILVA 600.000 R$ 600.000,00 
TOTAL 600.000 R$ 600.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Em razão das modificações contratuais, o único sócio 
resolve consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas 
e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a 
seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL 

RENOVAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP 
CNPJ: 19.910.105/0001-06 

JADSON GABLO DA SILVA, brasileiro, natural de Catolé do Rocha/PB, nascido no 
dia 17 de setembro de 1978, solteiro, empresário, portador da carteira de identidade nº. 
1.832.682 SSP/RN e inscrito no CPF sob o nº. 008.002.754-70, residente e domiciliado à 
Rua Manoel Mauricio de Oliveira, nº 333 — Novo Horizonte - CEP: 58.704-743 — 
Patos/PB.
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Único sócio da sociedade limitada unipessoal denominada RENOVAR CONSTRUÇÕ * 
E SERVIÇOS LTDA - EPP, com sede na Rua Maria Silvia de Oliveira, S/N — 
São Mamede — PB, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Esta 
sob n. º do NIRE 25200862961, por despacho em 19/03/2014 e inscrita no C sobn.º 
19.910.105/0001-06. RESOLVE, por este instrumento, consolidar o contrato social, 
tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as cldusulas e condigdes co 
contrato primitivo e alteragdes anteriores, que adequado as disposigdes da referida 
10.406/2002 aplicdveis a este tipo societdrio, passa a ter a seguinte redação: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome 
empresarial de RENOVAR CONSTRUGCOES E SERVICOS LTDA - EPP. 

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade limitada unipessoal tem sua sede social, nesta 
cidade de São Mamede - PB, na Rua Maria Silvia de Oliveira, S/N — Centro, CEP: 58.625- 
000. 

CLAUSULA TERCEIRA - O objeto social da sociedade limitada unipessoal é: 
Atividade Principal: 

41.20-4-00 - Construgdo de edificios; 
Atividades Secundarias: 
38.11-4-00 - Coleta de residuos ndo-perigosos; 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos; 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobilidrios; 
42.11-1-01 - Construgdo de rodovias e ferrovias; 
42.12-0-00 - Construgdo de obras de arte especiais; 
42.13-8-00 - Obras de urbanizagdo - ruas, pragas e calgadas; 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geragio de energia elétrica; 
42.22-7-01 - Construgio de redes de abastecimento de dgua, coleta de esgoto e 
construgdes correlatas, exceto obras de irrigação; 
42.91-0-00 - Obras portudrias, maritimas e fluviais; 
42.99-5-01 - Construção de instalagdes esportivas e recreativas; 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 
43.11-8-01 - Demoligdo de edificios e outras estruturas; 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
43.12-6-00 - Perfuragdes e sondagens; 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 
43.21-5-00 - Instalagdo e manutenção elétrica; 
43.22-3-01 - Instalagdes hidrdulicas, sanitdrias e de gis; 
43.22-3-02 - Instalagio e manutengio de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeragdo; 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incéndio; 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil. 

CLAUSULA QUARTA - O prazo de duragio da sociedade limitada unipessoal é por 
tempo indeterminado, com inicio das atividades em 19/03/2014. 

CLAUSULA QUINTA - A sociedade limitada unipessoal poderd a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filiais ou outra dependéncia, no país ou no exterior, mediante alteragdo 
contratual assinada por todos os sécios.
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CLÁUSULA SEXTA - O Capital Social da sociedade limitada unipessoal subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional de R$ 600.000,00 (seiscentos mil, 
divididos em 600.000 (seiscentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um 
fica assim distribuído: 

ÚNICO SÓCIO % QUOTAS VALOR 
JADSON GABLO DA SILVA | 100 600.00 600.000) ™ 

TOTAL 100 600.00 600.000,0 
Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas responderá solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de 
prestação de contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o 
artigo 70 da Lei Complementar nº 123/2006. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio JADSON GABLO DA SILVA 
que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão 
pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 
imóveis depende de autorização da maioria. 

CLÁUSULA NONA - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou 
perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE 
ADMINISTRADOR (art. 1.011, $ 1º CC e art. 37, II da Lei nº 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé Pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRÓ LABORE 
O administrador poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 
evidenciados nos mesmos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE 
SOCIO 

Em caso de falecimento do único sécio a sociedade limitada unipessoal poderé continuar 
com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não 
sendo possivel, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderd ser dissolvida. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA CESSAO DE QUOTAS 
As quotas são indivisiveis e não poderdo ser cedidas ou transferidas a terceiros se: 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condigdes e pre 
direito de preferéncia para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão delas, a alteragdo contratual pertinente. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralizagdo do capital social. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de São Mamede - PB, para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e 
nos termos, condigdes e intengdo propostas pelos sócios ora presentes € que 0s mesmos 

assinem e rubriquem este instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades 

legais decorrentes do presente ato, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e 

sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

São Mamede - PB, 14 de fevereiro de 2023. 

JADSON GABLO DA SILVA 
Sécio Administrador
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Certificamos que o ato da empresa RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente 
por: 
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Secretaria Especial de Desburocratizagéo, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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Página 1 de 3 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 19.910.105/0001-06 

RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS LT 

o JADSON GABLO DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, natural da cidade de Catolé do Rocha — PB, nastido em 1 978, Empresério, nimero do documento 008.002.754-70, residente e domiciliado no(a): RUA MANOEL MAURIC OLIVEIRA 333, NOVO HORIZONTE, QUADRA 13;LOTE 11;,, Patos - PB, CEP 58704-743 (art. 997, I, CC). 

Sócio da sociedade limitada RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, sediada na RUA MARIA SILVIA DE OLIVEIRA, nº SN, CENTRO, CEP: 58625-000, São Mamede - PB com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o n° 19.910.105/0001-06 resolve alterar seu contrato sob as seguintes clausulas: 

CLAUSULA |: ALTERAGAO DO OBJETO (art. 997, IIl, CC) 
A Sociedade passa a ter por objeto, o exercicio das seguintes atividades econdmicas: CONSTRI UCAO DE EDIFICIOS, OBRAS DE URBANIZACAO RUAS PRACAS E CALCADAS OBRAS DPORTUARIAS MARITIMAS E FLUVIAIS, DEMOLICAO DE EDIFICIOS E QUTRAS ESTRUTURAS, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, INSTALACAO HIDRAULICAS SNAITARIAS E DE GAS, INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR, CONDICIONADO DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS, CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE, CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCAO CORRELATAS EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO, CONSTRUCAO DE INSTALACAO ESPORTIVAS E RECREATIVAS, INSTALACAO DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, PERFURACAO E SONDAGENS, COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS, COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS, PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS, SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA, LOCACAQ DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CCONDUTOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, ALUGUEL DE 
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR, 
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, ATIVIDADES PAISAGISTICAS, IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, INCORPORACAQ DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS, SERVICO 
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA, CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA, PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA, SELECAO E 
AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA, FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS. 

Parégrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s): CONSTRUGAQ DE EDIFICIOS, OBRAS 
DE URBANIZAGAO RUAS PRAGAS E CALÇADAS OBRAS DPORTUARIAS MARITIMAS E FLUVIAIS, DEMOLIGAO DE EDIFICIOS E OUTRAS 
ESTRUTURAS, INSTALAGAO E MANUTENGCAO ELETRICA, INSTALAGAO HIDRAULICAS SNAITARIAS E DE GAS, INSTALAGAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR, CONDICIONADO DE VENTILAGAO E REFRIGERAGAO, SERVICOS DE OPERAGAO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, CONSTRUGAO 
DE RODOVIAS E FERROVIAS, CONSTRUGAO DE OBRAS DE ARTE, CONSTRUGAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUGAO CORRELATAS EXCETO OBRAS DE IRRIGAGAO, CONSTRUGAO DE INSTALAGAO ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS, INSTALAGAO DE SISTEMA DE PREVENGAO CONTRA INCENDIO, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, PERFURAGAO E SONDAGENS, Coleta de residuos néo-perigosos, Coleta de residuos perigosos, Pintura 
para sinalização em pistas rodoviérias e aeroportos, Preparagéo de canteiro e limpeza de terreno, Obras de terraplenagem, Servigos de reboque de 
veiculos, Servigos de cartografia, topografia e geodésia, Locagao de automéveis sem condutor, Locação de outros meios de transporte não 
especificados anteriormente, sem condutor, Aluguel de méquinas e equipamentos para construgao sem operador, exceto andaimes, Aluguel de 
outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador, Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, Impermeabilizagéo em obras de engenharia civil, Atividades paisagisticas, Imunização e controle de pragas urbanas, Incorporação de empreendimentos imobilidrios, Servigo de transporte de passageiros - locação de automoveis com motorista, Construgao de barragens e represas 
para geração de energia elétrica, Perfuragéo e construgao de pogos de água, Instalago de portas, janelas, tetos, divisérias e armarios embutidos de 
qualquer material, Locação de méo-de-obra temporéria, Seleção e agenciamento de mao-de-obra, Fornecimento e gestéo de recursos humanos para terceiros. 

E exercerd as seguintes atividades: 

4120-4/00 - Construgao de edificios
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3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 

4110-7/00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 

4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 

4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 

4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

4312-6/00 - Perfurações e sondagens 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem 

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 

4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 

4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos 

7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

7739—3/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 

7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária 

7830-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CLAUSULA II: DEMAIS CLAUSULAS 

As demais cláusulas constantes no contrato social e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam 
inalteradas. 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas. : 
E por estarem assim justos e acertados, assinam a presente alteração do contrato social. 

São Mamede - PB, 16 de Maio de 2023 

JADSON GABLO DA SILVA 
Sócio/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente 
por: 

CPF/CNPJ Nome 

00800275470 JADSON GABLO DA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/05/2023 08:45 SOB Nº 20249711583, 
PROTOCOLO: 249711583 DE 17/05/2023. 

s\, CÓDIGO DE VERIFICAGKO: 12307404140. CNPJ DA SEDE: 19910105000106. 
/ NIRE: 25200862961, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/05/2023. 

RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
DIGITAL SECRETARIA-GERAL 

Www.redesim.pb.gov.br 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

Impresso por convidado em 23/07/2024 09:54. Validação: 8A2D.6369.5A77.5A57.42DB.6E3D.B3E5.3AA2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69392/24. Data: 15/07/2024 11:16. Responsável: Marcio A. Leite.

213

213



22 
OBIE 

- FNO 
0Z0Z/00L 

ol 
O)UBLIAOIA 

“SEJON 
8P 

O)BUO!IAqe | 
OU 

ORSEONUSINE 
ap 

Olauw 
Jod 

jaded 
Wa 

Oprienuoo 
J8s 

apod 
[BYBIP 

ojuauWnoop 
ajuasssd 

O 
“apepionualne/1q:tuo 

peuso' MMM 
OOUENeIS 

03013UD 
OU EPEULUIJUCO Jas PIAAGP 

epepronueine 
ens 

*100Z 
ap oIso6e 

8 
yz 

0P 
Z-00Z Z 'N ELOSINOJd 

Epipeu 
B 

souua) 
sou 

'Bd/SVLON 
30 

OLVNOIAAVL 
3 SIVHNLVYN 

SYOSS3d 
SVA 

TIAID 
OMLSIOAY 

3A0IDIHO 
o} - 0-028/90 

:SNO 
'00:£0-LW9 

0L:ZL:9L 
1202 @ 

ouun! 9p z 'eso;-epenh 
we 

“YYONITV 
3A 

VHIFAITO 
OLNId 

OTIINYA 
Jod sjuswieyip 

opeursse 
@ jeuBuo 

o wuioo opuajuoo 
104 jeniBip ojuaLwINoop 

ayuasasd 
O 

Cavalcant ) Estado, Jodo Pessoa -. 

Cartório Azevédo Bastos 
— Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145 - 
- Bairrodos: i E 

Ás 

REPUBLICATEL 

.__wwawwn«ma 

AOHUSY1d 
OMINIONE 

i § z & : - Autenticação Digital Código: 

Selo Digital Tipo Normal C: ALP37397-8JSS; 

Data: 02/06/2021 16:10:57 
Valor Total do Ato; R$ 4,66 

Confira os dados do ato em: https:/selodigital.tpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/121840206214599727775, 

É 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/MWww.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Obitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tipb jus.br/selo-digital/. 

n'aulenucaçãu digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RENOVAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA o posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RENOVAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório, 
Nesse sentido, declaro que a RENOVAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8º, $1º, do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequéncia, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico, 

Esta DECLARAGAO foi emitida em 03/06/2021 11:11:45 (hora local) através do sistema de autenticagao digital do Cartério Azevédo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus $$ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrénico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartério Azevédo Bastos, podera ser solicitado diretamente a empresa RENOVAR CONSTRUGOES E SERVIGOS LTDA ou ao Cartério pelo endereco de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste alo, acesse o site hitps://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Cédigo de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponivel para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticago Digital: 121840206214599727775-1 
*Legislagdes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Proviséria n° 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL QL 

1005b1d734fd94f0S7f2d69feGbcOSbcIc4Bfdea7ccBafa1 02925695ea287¢79512dad178a47d24b64dc1 692b36c453e05adbb59ad2318ee23ecad75a207943) ‘ 909794d52985¢cbc5d95¢26e31125d1a 

B = = de 24 de agosto de 2001.

Impresso por convidado em 23/07/2024 09:54. Validação: 8A2D.6369.5A77.5A57.42DB.6E3D.B3E5.3AA2. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 23/07/2024 09:54. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 
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